


Resumo de Pessoas Portadoras de 
Deficiência. Pena e Constituição

Nos últimos tempos, a legislação constitucional e infraconstitucional
avançou na proteção dos direitos das pessoas portadoras de deficiência,
preocupação que não existia nas legislações mais remotas. A busca pela
integração social, pela acessibilidade e pela igualdade de tratamento,
principalmente por parte do Estado, fez surgir um arcabouço legislativo
que defere ao portador de deficiência, ainda que de maneira insuficiente,
algum reconhecimento de sua condição de ser humano, consideradas as
suas peculiaridades pessoais.

A Constituição é a principal fonte desses direitos e dela surgem ordens de
proteção de toda espécie (mandados constitucionais) aos portadores de
deficiência, inclusive os de ordem criminal. Dentre os portadores de
deficiência, encontram-se aqueles que praticam delitos e, como quaisquer
outros criminosos, devem, por sua conduta, receber uma reprimenda.

Num Estado social e Democrático de Direitos, a Constituição é o limite
material do direito penal. A pena, dessa forma, almeja uma finalidade e
esta não deve se dissociar do princípio máximo de todo o ordenamento
jurídico: a dignidade da pessoa humana.

A proteção legislativa deferida aos portadores de deficiência é inexistente,
quando figuram como sujeito ativo do de lito. Somente através de uma
interpretação progressiva dos dispositivos legais é que se podem auferir
os ditames constitucionais dessa proteção especial.
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